SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL AMPLA

No último 12 de junho, em julgamento que por sua relevância social já entrou nos anais da casa, o Supremo Tribunal Federal decidiu que é possível aos sindicatos defender de modo amplo, individual ou coletivamente, sem necessidade a priori de nominação do trabalhador, todos e quaisquer direitos subjetivos de integrantes da categoria por ele representada.

A decisão que na prática imprime máxima eficácia ao inciso III do artigo 8º da Constituição Federal de 1988 constitui-se numa das mais significativas vitórias judiciais dos trabalhadores das últimas décadas. Apesar de que a previsão ampla da substituição sempre esteve consagrada no texto originário da Constituição, a garantia sofreu ao longo do tempo interpretação restritiva por parte dos tribunais, sobretudo do Tribunal Superior do Trabalho, que ao editar a Súmula 310 (cancelada em setembro de 2003) praticamente inviabilizou-a durante os quase dez anos em que vigeu.

A decisão do Supremo Tribunal Federal superou, inclusive, divergência acerca das possibilidades do sindicato de efetivar a execução processual em nome dos substituídos, optando positivamente neste sentido.

Mas a verdade é que apesar do importante passo em prol da realização de uma nova era no campo das relações sindicais, não se deu no âmbito da imprensa o devido alarde sobre o assunto, e, curiosamente, tampouco os sindicatos concederam ao tema qualquer destaque. Por isso, é importante que órgãos e entidades que lidem com a reflexão do Direito do Trabalho passem a debater imediatamente sobre os efeitos da decisão suprema, a fim de que se implemente na órbita judiciária a nova visão, que além de configurar-se correta, posto que em consonância com o desejo da Constituição, é, sobretudo, legítima, já que na esteira de um Estado social e democrático.
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